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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Indica a Faculdade de Medicina de Marília o Sr. João Car-

los Ferreira Braga para exercer as funções de Auxiliar de Ensino junto 

à disciplina Clínica Médica (especialidade Cardiologia) do Departamento 

de Medicina. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é médico formado pela Faculdade de Medici-

na de Marília, cujo curso terminou em 1972. 

Foi estagiário do Pronto Socorro do Hospital das Clíni-

cas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP) (jan./ 

março de 1972); Monitor de Clínica Médica e de Medicina Preventiva na 

Faculdade de Medicina de Marília; Estagiário de Clínica Médica do Hos-

pital Beneficente São Vicente de Paula, de Vera Cruz, SP (jan./jun.1972). 

Publicou nos Arquivos, Brasileiros de Cardiologia vários 

trabalhos, que foram também comunicados em Congressos de Cardiologia. 

Apresentou, ainda, no III Congresso Latino-americano de 

Cirurgia e IX Congresso Boliviano de Cirurgia (La Paz,1977),trabalhos 

sobre a especialidade. 

Freqüentou vários Cursos e participou de Congressos, cu-

jos documentos estão incluídos no Processo. 

Obteve o "Prêmio Pfizer de 1969" conferido ao melhor tra-

balho de Clínica Médica apresentado por acadêmicos da Faculdade de Medi-

cina de Marília, trabalho este intitulado "Correlações C l í n i c a s entre 

Situs Inversus Totalis e malformações ósseas". 

Fez Residência no Instituto de Cardiologia de São Paulo 

(1973/1975), tendo adquirido formação especializada em Cardiologia (fls. 

55). 

Organizou o 1º Simpósio de Temas de Cardiologia de Marí-

lia, 1975, onde apresentou trabalho-"Reabilitação e Aspectos de Preven-
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ção de Morte Súbita em Coronariopatias", sendo, ainda, organizador e membro 

integrante do Corpo Clínico da Unidade de Terapia Intensiva da Santa 

Casa de Misericórdia de Marília (1976). 

Habilitado em Concurso realizado em 1976 pela Secreta-

ria de Estado dos Negócios de Administração, S.Paulo, para Médico-Clíni-

ca Médica, Região de Marília, tendo obtido o 3º lugar na lista de classi-

ficação. 

Tem experiência docente. 

Grade horária compatível. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do médico - João Carlos Ferreira 

Braga para, na categoria de Professor I , ministrar aulas de Clí-

nica Médica (especialidade -Cardiologia), do Departamento de Medicina 

da Faculdade de Medicina de Marília. Caso a Faculdade desejar classifi-
cá-lo como Auxiliar de Ensino, deverá voltar, atendendo o disposto no 
Parecer CEE nº 549/78. 

São Paulo, 30 de agosto de 1978 
Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino de Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Eurípedes Malavolta, Luiz Ferreira Martins, Henrique Gamba, 

Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 27/09/1978 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 11 de outubro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES - Presidente 


